PROCESSO Nº 70005663554 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE
VINCULADO: 2701043470

PROPONENTE: 4ª CÂMARA CÍVEL 

INTERESSADOS: JUIZ DE DIREITO DA 4ª CÍVEL DE SANTA MARIA E OUTROS

PARECER

Lei Municipal 4.241/99, de Santa Maria, que dispõe sobre a realização de feiras eventuais de vendas de produtos e serviços no município. INCONSTITUCIONALIDADE. O Município não pode legislar sobre comércio para fins de restringi-lo fora dos limites do razoável e a ponto de ferir o princípio da livre concorrência e iniciativa. Incidente de inconstitucionalidade que deve ser acolhido.

1. ANGELINA TASSI OLRTOLANI & CIA. LTDA. impetrou mandado de segurança contra ato do DD. Secretário Municipal da Indústria e Comércio de Santa Maria, que indeferiu expedição de alvará à realização de Feira Municipal. Sustentou que cumprira os requisitos da lei municipal 4.241/99, salvo os inconstitucionais. Pediu liminar, que foi deferida, e sob seus efeitos a impetrante participou da feira.

A sentença foi julgada procedente, e os autos subiram ao reexame necessário.

A Colenda 4ª Câmara Cível do TJ, então, inclinou-se, em 25-09-2002, pela declaração da inconstitucionalidade da Lei Municipal mencionada, suscitando o presente incidente de inconstitucionalidade, em acórdão assim ementado:

“INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FEIRA DE EVENTOS. LEI MUNICIPAL N.º 4241/99 DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA, QUE DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE FEIRAS EVENTUAIS DE VENDAS DE PRODUTOS E SERVIÇOS NO MUNICÍPIO. Princípios constitucionais do livre comércio de qualquer atividade econômica e da livre concorrência, que reflexamente restam atingidos. Não pode o município restringir, ainda que indiretamente, a disposição constitucional que assegura a liberdade de comércio e a livre concorrência. Art. 170, IV da Carta Federal e art. 13, II da Carta gaúcha conferindo competência aos municípios apenas para propor horários de funcionamento do comércio. Preceitos da lei objurgada que ferem, igualmente, o princípio da razoabilidade das leis, ditados pelo espírito de afastar a concorrência adventícia. Art. 19 da Carta estadual. Negativa de alvará que se embasa na lei e se ostenta inadmissível. Inconstitucionalidade formal e material. INCLINAÇÃO PELA INCONSTITUCIONALIDADE DO DIPLOMA LEGAL. ENCAMINHAMENTO AO COLENDO ÓRGÃO ESPECIAL.”

Vieram os autos com vista.

2. Cuida-se de examinar a constitucionalidade da integralidade da Lei Municipal 4.241/99, de Santa Maria, a qual estaria a violar, segundo a Câmara suscitante, os arts. 170, IV, da CF/88, e o art. 13, II, e 19, da CE/89.

E assim é, efetivamente, entende o Ministério Público.

A Lei Municipal n.º 4.241/99 tem por objetivo, ainda que de forma indireta, dificultar, se não mesmo impedir, a realização de feiras itinerantes dentro do município, objetivando, muito provavelmente, proteger o comércio local da concorrência que essas feiras representam. 

Dessa forma, impedindo a realização de feiras, o Município de Santa Maria viola o princípio constitucional que garante a todos o livre exercício do comércio, preceito estipulado no art. 170, IV da Constituição Federal. O poder público pode legislar normas de controle dessa concorrência, exigindo que algumas atividades cumpram certos requisitos – como é o presente caso, onde as feiras devem receber o alvará da prefeitura para poderem funcionar –, mas isso não significa que haja a autorização para que seja negado o direito ao exercício do comércio, o que ocorre quando os requisitos exigidos por lei são irrazoáveis a ponto de impedir seu cumprimento pelos organizadores.

Nesse sentido, Tupinambá Miguel Castro do Nascimento leciona que a Constituição Federal assegura o direito ao exercício de qualquer atividade econômica sem a necessidade de se solicitar autorização do poder público, salvo nos casos em que leis ordinárias prevêem essa exigência (A ordem econômica e financeira e a nova Constituição – arts. 170 a 192. 1ª ed., Rio de janeiro: Ed. Aide, 1989). 

Igualmente, Manoel Jorge e Silva Neto, na sua obra “Direito Constitucional Econômico” (1ª ed., São Paulo: LTr, 2001), citando Paulo Sandroni, caracteriza a livre concorrência como sendo a “situação do regime de iniciativa privada em que as empresas competem entre si, sem que nenhuma delas goze da supremacia em virtude de privilégios jurídicos, força econômica ou posse exclusiva de certos recursos”.
É bastante razoável, portanto, que os municípios legislem acerca da realização dessas feiras, mas tão-somente no que concerne aos requisitos referentes ao interesse local municipal, como, por exemplo, a segurança (vistoria do corpo de bombeiros) e ao horário de funcionamento (art. 13, II da Constituição Estadual), matérias eminentemente de interesse local, autorizadas, portanto, pelo art. 30, I da CF. Ao contrário, restringir a realização dessas feiras aos meses de janeiro e fevereiro – período de menores vendas em decorrência das férias –, estipular prazos diminutos para o pedido de alvará junto à Prefeitura, entre outras exigências constantes da lei ora em exame, demonstra a falta de razoabilidade do legislador municipal, restando clara sua intenção em dificultar ao máximo o exercício da concorrência por parte dos comerciantes que dependem das feiras para vender seus produtos. 

Portanto, a lei n.º 4.241/99 de Santa Maria fere o art. 19 da Carta Estadual, o qual estipula que a administração pública dos estados e municípios deve observar, entre outros, o princípio da razoabilidade na prestação de serviços à comunidade. Ora, não se pode falar em razoabilidade quando tratamentos diversos para o comércio local e o comércio das feiras itinerantes, já que ambos visam aos mesmos objetivos. Nesse sentido, o STJ já decidiu:

MANDADO DE SEGURANÇA. AUTONOMIA MUNICIPAL. ART. 30, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO. ATO DE EFEITOS CONCRETOS. DECRETO 28058/89. LEI MUNICIPAL 8794/78. LIMITES DO DECRETO. ILEGALIDADE. FARMÁCIAS E DROGARIAS. FUNCIONAMENTO. SHOPPING CENTERS. SERVIÇO UTILIDADE PUBLICA. LIMITAÇÃO. HORÁRIO.

I- O ART. 30, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO, CONFERE E OUTORGA , DENTRO DO PRINCIPIO DE AUTONOMIA MUNICIPAL E EM OBSERVÂNCIA DESSE PRINCIPIO, COMPETÊNCIA EXCLUSIVA AO LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA LEGISLAR SOBRE ASSUNTOS DE INTERESSE LOCAL. 

II- O ATO ATACADO, DE EFEITOS CONCRETOS E IMEDIATOS - DEC. 28058, DE 05.09.89 - SEGUNDO O SEU PREAMBULO, FOI EDITADO COM A FINALIDADE DE REGULAMENTAR A LEI MUNICIPAL N. 8794, DE 02.10.78, QUE DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DE FARMÁCIAS E DROGARIAS, A QUAL NÃO ESTABELECEU DIFERENCIAÇÃO OU DISTINÇÃO ENTRE OS ESTABELECIMENTOS. ENTÃO, SE A LEI NÃO FEZ A DISTINÇÃO, NÃO PODERIA O ATO ATACADO FAZE-LO, SOB PENA DE ILEGALIDADE, PORTANTO, E UMA QUESTÃO DE ILEGALIDADE E NÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

III- O ATO INDIGITADO COMETE OFENSA AO PRINCIPIO DE LIVRE CONCORRÊNCIA, PORQUE IMPÕE LIMITAÇÕES A SITUAÇÕES IDÊNTICAS DE OUTROS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS E ISSO NÃO SE CONSTATA DA LEI. 

IV- (...)

VI- RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO. SEGURANÇA CONCEDIDA. (ROMS 886/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Pedro Acioli, DJ 18/11/91, pág. 16504) – grifo aposto.

Por fim, tem-se que resta malferido também o art. 13, II da CE. Isso porque o Município, de acordo com o preceituado no referido artigo, possui competência para legislar acerca do “horário de funcionamento do comércio local” somente. Isso não significa ter o poder municipal o direito de impedir o funcionamento de qualquer estabelecimento comercial que cumpra as exigências de lei ordinária, a qual, conforme já foi dito, não pode suprimir o direito ao livre comércio.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Gaúcho:

ADMINISTRATIVO. ESTABELECIMENTO COMERCIAL. ZONEAMENTO DE USO. A LEI FUNDAMENTAL ASSEGURA A TODOS O LIVRE EXERCÍCIO DE QUALQUER ATIVIDADE ECONÔMICA, INDEPENDENTEMENTE DE AUTORIZAÇÃO DE ÓRGÃOS PÚBLICOS, DESDE QUE OBSERVADA, QUANDO FOR O CASO DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE (PAR-ÚNICO DO ART-170). EMBORA ESSA GARANTIA CONSTITUCIONAL, A LOCALIZAÇÃO DE QUALQUER ESTABELECIMENTO, NA ÁREA URBANA, PARA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA, ESTÁ SUJEITA A OBSERVÂNCIA DO RESPECTIVO ORDENAMENTO EDILICIO, PORQUE COM O MUNICÍPIO RESIDE A COMPETÊNCIA PARA LEGISLAR SOBRE ASSUNTOS DE INTERESSE LOCAL (ART-30, I, DA CF). CUMPRIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS POR PARTE DO IMPETRANTE, O RETARDO NO FORNECIMENTO DO "ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO" PELA AUTORIDADE IMPETRADA, SEM MOTIVAÇÃO, CONFIGURA ABUSO DE AUTORIDADE, COM VIOLAÇÃO DO DIREITO SUBJETIVO DA PARTE INTERESSADA. SENTENÇA CONFIRMADA EM REEXAME NECESSÁRIO. (REEXAME NECESSÁRIO Nº 594049942, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: DES. SALVADOR HORÁCIO VIZZOTTO, JULGADO EM 18/10/94).

Portanto, resta indubitável a inconstitucionalidade da Lei n.º 4.241/99 do Município de Santa Maria.

3. Isso posto, o Ministério Público manifesta-se no sentido do acolhimento do incidente de inconstitucionalidade, devendo ser declarada inconstitucional a Lei Municipal n.º 4.241/99.

Porto Alegre, 14 de janeiro de 2003.

CLÁUDIO BARROS SILVA

Procurador-Geral de Justiça

JGG/AAS/ARG

SUBJUR  18386/02
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